CAMARA
MUNICIPAL ATA N2 1
DE LOULE

Procedimento Concursal n.° 20/2025
Defini¢ao de Critérios

Procedimento concursal comum para a constituicdo de vinculo de emprego publico na modalidade de contrato de
trabalho em fungdes publicas por tempo indeterminado para ocupagdo de 01 (um) posto de trabalho na
carreira/categoria de técnico superior (Licenciatura em Servigo Social - area de formagao académica por referéncia

a CNAEF: licenciatura prevista na Portaria 256/2005, de 16 de margo: Trabalho Social e orientagao (762), a afetar

a Divisao de Coeséao e Inovagao Social.
Data da Reuniao: 26 de novembro de 2025.

Local: sala de reunides do Departamento de Desenvolvimento Social e Saude.

Hora de abertura dos trabalhos: 16:00 horas.
Membros presentes: Presidente, Sandra de Fatima Nobre Vaz; primeiro vogal efetivo, José Filipe Guerreiro Serrano;
segundo vogal efetivo, Marcia Silvia Reis Monteiro; primeiro vogal suplente, Céline Viegas Santos Luis; segundo vogal

suplente, Alberto Sousa Guerreiro.

Ordem de trabalhos:
Da ordem de trabalhos constou a definicdo de critérios de avaliagéo relativamente aos métodos de selegao, os seus

parémetros de avaliagcéo e respetiva ponderacéo, a definicdo do sistema de valoragao final, em consonéncia com o formato

de recrutamento previsto.

Assuntos apreciados e deliberagées tomadas:
PRIMEIRO: Relativamente as fungbes em recrutamento o juri deliberou que os postos de trabalho a preencher
correspondem ao desempenho das fungdes previstas no conteudo funcional previsto no Anexo a que se refere o n° 2 do
artigo 88.° da Lei Geral do Trabalho em Fungdes Publicas (LTFP), ao qual corresponde o grau 3 de complexidade funcional,
na carreira e categoria de Técnico Superior, designadamente:

e Executar as medidas de politica social que, no dominio das atribuicdes do municipio, forem aprovadas pela
Camara Municipal;

e Garantir o atendimento social de cidadaos/cidadas e a definigdo de plano de intervengéo, cumprindo as fases
metodolégicas da intervengdo em Servigo Social: estudo da situacao, elaboragéo do diagndstico social, definicdo
do plano de intervengdo com a participagao dos préprios, acompanhamento e articulagdo com outros profissionais
e organizagdes, avaliacdo da intervencgéo e realizagdo de relatérios sociais;

e Realizar visitas domiciliarias de proximidade;

e Realizar a andlise de candidaturas a apoios financeiros, através da respetiva avaliagdo social e emissao de
relatério social;

e Garantir a articulagao interinstitucional e trabalho em rede, no ambito do acompanhamento dos
processos sociais e da resolugdo das necessidades dos cidadados/cidadas;

e Realizar fungdes consultivas, de estudo, planeamento, programacao, avaliagdo e aplicagdo de métodos e
processos de natureza técnica e ou cientifica, que fundamentam e preparam a deciséo;

e Participar na pesquisa, estudo e avaliagdo de planos de promogdo social e comunitaria, colaborando com
entidades e instituigdes locais;

e Articular com as diferentes areas de atividade da autarquia nas situagdes aplicaveis;
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e Apoiar tecnicamente na elaboragdo de todos os documentos no ambito da execugdo das atividades,
nomeadamente na organizagao, planificagdo das agbes a desenvolver, e elaboragéo de relatérios intermédios,
intercalares e finais;

e Promover e apoiar projetos e agdes que visem a insercdo ou reinsergdo socioprofissional de municipes,
desenvolver e apoiar agdes tendentes a promogdo da qualidade de vida das pessoas e familias alvo da
intervencao social;

e Participagédo no programa Rede Social do Municipio, nomeadamente, nas sessdes do Conselho Local
de Agéo Social/comissdes de freguesia e nos grupos de trabalhos tematicos organizados.

SEGUNDO: O juri deliberou por unanimidade, que os métodos de selegéo aplicaveis serédo os estipulados no artigo 36.°
da Lei Geral do Trabalho em Fungdes Publicas, aprovada pela Lei n.° 35/2014 de 20 de junho, na sua atual redagéo,
doravante designada de LTFP, e os previstos nos artigos 17° e 18° da Portaria n.° 233/2022, de 9 de setembro. -------------
I. Para os candidatos com vinculo de emprego publico por tempo indeterminado previamente constituido que
estejam a cumprir ou a executar a atribuigdo, competéncia ou atividade caracterizadoras do posto de trabalho ou candidatos
em situagao de requalificagdo e que, imediatamente antes tenham desempenhado a atribuicdo, competéncia ou atividade
caraterizadora do posto de trabalho a que se refere o procedimento publicitado (se o candidato ndo exercer o direito de

opgao previsto no artigo 36° n.° 3 da LTFP), os métodos de selecdo aplicaveis sdo os seguintes:

Avaliacao Curricular (AC) e Entrevista de Avaliacdo de Competéncias (EAC).

Il. Para os candidatos sem relacao juridica de emprego publico previamente constituida ou candidatos com vinculo
de emprego publico por tempo indeterminado previamente constituido a exercerem fungdes distintas das caracterizadoras
do posto de trabalho ou candidatos em situagdo de requalificagdo que, imediatamente antes tenham desempenhado
atribuigdes, competéncias ou atividades distintas das caraterizadoras do posto de trabalho a cujo recrutamento se refere o

procedimento publicitado, os métodos de selecdo aplicaveis sdo os seguintes:

Prova Escrita de Conhecimentos (PEC) e Avaliacédo Psicoldgica (AP).

TERCEIRO: Nestes termos o juri deliberou que para cada método de selegéo serdo utilizados os critérios e fatores de

avaliagdo, bem como as férmulas a seguir identificadas:

1. Prova Escrita de Conhecimentos (PEC): visa avaliar os conhecimentos académicos e/ou profissionais e as
competéncias técnicas das pessoas candidatas necessarias ao exercicio da fungédo a concurso. A ponderagao desta prova

para a valoragédo final € de 100% para os candidatos sem vinculo.

A prova tera a forma escrita, de natureza tedrica, realizada individualmente, com uma duragao maxima de 90 minutos,

sendo constituida por questdes de escolha multipla e/ou desenvolvimento versando sobre os conteudos, tematicas,

bibliografia e legislagdo abaixo discriminados.

A legislacao e bibliografia indicada poderao ser objeto de consulta durante a realizacdo da prova, desde que ndo anotada

e em suporte papel.

Durante a prova néo ¢ autorizada a utilizagado de telemdveis, computadores portateis ou qualquer outro aparelho eletrénico

ou computorizado.

A prova sera realizada individualmente, sendo a sua valorizagéo expressa na escala de 0 a 20 valores, considerando-se a

sua valoragao até as centésimas, sendo eliminatéria para as classificagdes inferiores a 9,50 valores.

A prova versa sobre as seguintes tematicas, bibliografia e legislagao:

Tema 1 — Relagao juridica de emprego publico, ética e conduta:

- Lei Geral do Trabalho em Fungdes Publicas (Lei n.° 35/2014, de 20 de junho, na sua atual redagéo);
- Carta de Etica da Administragcéo Publica, disponivel em:

https://www.cm-loule.pt/pt/menu/1785/documentos-a-consultar.aspx

- Cédigo de Conduta do Municipio de Loulé, disponivel em:
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https://www.cmloule.pt/pt/menu/1785/documentos-a-consultar.aspx

Tema 2 — Administragao Publica

- Regime Juridico das Autarquias Locais (Lei n.° 75/2013, de 12 de setembro, na sua atual redacéo).
- Cédigo Procedimento Administrativo (Decreto-Lei n.° 4/2015, de 07 de Janeiro, na sua atual redagao). ---------------------—-
Tema 3 — Servigo de Atendimento e Acompanhamento Social

- Organizagéo e funcionamento do Servico de Atendimento e Acompanhamento Social (Portaria n.° 188/2014 de 18 de

setembro, na sua atual redagéo).
Tema 4 — Temas especificos da area da agao social

- Regulamento Municipal Loulé Solidario (aviso n.° 9358/2014, de 14 de agosto e regulamento n.° 349/2021, de 20 de abril);

- Regime Juridico do Maior Acompanhado (Lei n.° 49/2018, de 14 de agosto, na sua atual redagao);
- GUADALUPE, Sonia, “Intervencdo em rede”, Coimbra, 2009, Edicdo da Imprensa da Universidade de Coimbra; -----------
- AMARO, Maria Inés, “Urgéncias e Emergéncias do Servigo Social”, 2015, Edigdo da Universidade Catodlica Portuguesa.

2. A Avaliagao Curricular (AC) visa analisar a qualificagdo das pessoas candidatas, designadamente a habilitagdo
académica ou profissional, percurso profissional, relevancia da experiéncia adquirida e da formagao realizada, tipo de
fungdes exercidas e avaliacdo de desempenho obtida. A Avaliacdo Curricular terda uma ponderagdo de 70% para a
valoragéo final, sendo avaliados os seguintes fatores: a) Habilitagdes académicas (HA); b) Formagéao Profissional (FP) c)

Experiéncia Profissional (EP); e d) Avaliagdo de Desempenho (AD).

Este método sera valorado na escala de 0 a 20 valores, considerando-se a valoragido até as centésimas, e tem efeito
eliminatdrio para os candidatos que obtenham classificag&o inferior a 9,5 valores. A classificagdo deste método sera obtida
através da aplicacédo da seguinte férmula: AC= (HA+FP+EP+AD)/4

Os critérios de apreciagédo e ponderacao dos fatores de avaliagdo da Avaliagao Curricular (AC) serdo:

2.1. Habilitacdes Académicas (HA): Os candidatos deverao ser detentores de nivel habilitacional exigido para as carreiras

de grau de complexidade 3 (Licenciatura em Servigco Social), nos termos do artigo 86.°, n.° 1, alinea c) da LTFP, ndo
havendo possibilidade de substituicdo da habilitagao literaria por formagao ou experiéncia profissional. -----------------—----

Este parametro € avaliado nos seguintes termos:

Licenciatura — 16 valores.

Mestrado — 18 valores

Doutoramento — 20 valores.

2.2. Formacao Profissional (FP):

S6 serao consideradas as agdes, comprovadas documentalmente, frequentadas nas areas de formacgao e aperfeigoamento

profissional relacionadas com as exigéncias e competéncias necessarias ao exercicio da fungéo, cujos certificados sejam

emitidos por entidades certificadas, atribuindo-se a seguinte valoragéo:

Sem agbes de formagéo — 0 valores

Acdes de formagao com duragéo < 70 horas — 12 valores

Acdes de formagado com duragéo > 70 horas e < 150 horas — 14 valores

Acdes de formagdo com duragéo > 150 horas e < 300 horas — 16 valores

Acdes de formacdo com duragéo > 300 horas e < 450 horas — 18 valores

Acdes de formagado com duragao > 450 horas — 20 valores

O juri deliberou, por unanimidade, considerar que nas situagdes em que a duragdo da formacgéo é expressa em dias, um

dia de formacao é equivalente a 7 horas.

Nao serdo consideradas agdes de formagao cuja duragédo nido seja inequivocamente comprovada.

2.3. Experiéncia Profissional (EP): Neste fator avalia-se a execugdo de atividades profissionais, valorizando-se o

desempenho de atribuigdo, competéncia ou atividade caraterizadora do posto de trabalho para cuja reserva de
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recrutamento se refere o presente procedimento. S6 sera contabilizado como tempo de experiéncia profissional, aquele

que se encontre devidamente comprovado, atribuindo-se a seguinte valoracao:

Sem experiéncia em fungbes idénticas, na atribuicdo, competéncia ou atividade caraterizadora do posto de trabalho — 0

valores;

Com experiéncia até 2 anos em fungdes idénticas, na atribuicdo, competéncia ou atividade caraterizadora do posto de

trabalho — 12 valores;

Com experiéncia até 6 anos em fun¢des idénticas, na atribuicdo, competéncia ou atividade caraterizadora do posto de

trabalho — 14 valores;

Com experiéncia até 10 anos em fungbes idénticas, na atribuigdo, competéncia ou atividade caraterizadora do posto de
trabalho — 16 valores;

Com experiéncia até 14 anos em fungbes idénticas, na atribuigdo, competéncia ou atividade caraterizadora do posto de

trabalho — 18 valores;

Com experiéncia superior a 14 anos em fungdes idénticas, na atribuicdo, competéncia ou atividade caraterizadora do posto

de trabalho — 20 valores.

2.4. Avaliacdo de Desempenho (AD): Sera ponderada a avaliagéo relativa aos dois Ultimos periodos avaliativos, em que a

pessoas candidata cumpriu ou executou atribuigdo, competéncia ou atividade idéntica as do posto de trabalho para o qual
se destina o recrutamento, a avaliar de acordo com o periodo a que se refere a avaliagdo, sendo o resultado deste fator

obtido pela média aritmética simples das avaliag6es atribuidas a cada ano:

Avaliagbes de desempenho ao abrigo da Lei n.° 66-B/2007 de 28 de dezembro:

Desempenho Inadequado — 8 valores;

Desempenho Regular — 12 valores;

Desempenho Bom — 16 valores;

Desempenho Muito Bom — 18 valores.

Desempenho Excelente — 20 valores.

As pessoas candidatas que ndo possuem avaliagédo de desempenho por motivos que néo lhe sdo imputaveis (devidamente
comprovados) € atribuida a valoragao de 10 valores por cada ciclo avaliativo ndo avaliado.

3. A Avaliagao Psicoléogica (AP) visa avaliar aptiddes, caracteristicas de personalidade e ou competéncias
comportamentais das pessoas candidatas, tendo como referéncia o perfil de competéncias previamente definido, podendo
comportar uma ou mais fases. Este método sera composto pela aplicagdo de varios instrumentos/técnicas de avaliagdo
psicolégica e por cada pessoa candidata submetida a este método sera elaborado um relatério individual. A avaliagao
psicolégica é avaliada através das mengdes classificativas de Apto e Nao Apto, sem expressao na férmula de classificagdo
final dos métodos de selegao e é eliminatdria para as pessoas candidatas classificadas com a mengao de Nao Apto. -------

4. A Entrevista de Avaliagdo de Competéncias (EAC) visa obter informagdes sobre comportamentos profissionais

diretamente relacionados com as competéncias consideradas essenciais para o exercicio da fungao.
Este método tem uma ponderagdo de 30% para a valoragao final e a classificagdo a atribuir a cada competéncia sera
expressa numa escala de 0 a 20 valores, com expressao até as centésimas, tendo caracter eliminatério para classificagoes

inferiores a 9,50 valores. A classificagdo da entrevista de avaliagdo de competéncias resultara da média aritmética das

classificagdes obtidas nas competéncias abaixo definidas.
A aplicacdo deste método basear-se-a num guido de entrevista composto por um conjunto de questbes diretamente
relacionadas com o perfil de competéncias previamente definido, associado a uma grelha de avaliagdo individual que

traduza a presencga ou a auséncia dos comportamentos em analise, considerando para o efeito as seguintes competéncias:

A. Orientagdo para o servigo publico;

B. Orientacdo para a mudanca e inovagao;
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C. Analise critica e resolucéo de problemas;

D. Iniciativa.
QUARTO: A Classificagao Final (CF) das pessoas candidatas, sera expressa na escala de 0 a 20 valores e resultara da
média ponderada das classificagbes obtidas nos métodos de selegcdo mediante a aplicagdo das seguintes formulas,

conforme o caso:

Pessoas Candidatas enquadrados/as no ponto I:
CF = (70% x AC) + (30% x EAC)
Pessoas Candidatas enquadrados/as no ponto Il:
CF =(100% x PEC)
Em que:

CF = Classificacao Final;

AC = Avaliagdo Curricular;

EAC = Entrevista de Avaliagdo de Competéncias;

PEC = Prova Escrita de Conhecimentos;

QUINTO: De seguida, o juri deliberou que o aviso de abertura do procedimento deve publicitar informacdo gquanto as
condicionantes especificas do exercicio de fung¢des:

a) carta de conducéo tipo B

b) inscricdo valida na Ordem dos Assistentes Sociais

SEXTO: O Juri, deliberou para efeitos de avaliagcdo e classificacdo das pessoas candidatas, proceder de acordo com as

seguintes regras:

a) Os métodos de selegdo serdo aplicados num Unico momento, de acordo com o artigo 19° da Portaria n.° 233/2022 de 9
de setembro, podendo a sua utilizagéo ser faseada, quando devidamente fundamentada, designadamente atendendo ao

elevado nimero de candidaturas ou ao custo da aplicagdo dos métodos de selecdo a aplicar;

b) No caso da aplicagdo dos métodos de selegdo num Gnico momento a totalidade das pessoas candidatas, pode ainda o

juri fasear a avaliagdo dos métodos de selegdo, avaliando no método seguinte apenas das pessoas candidatas com

aproveitamento obtido no método anterior;

c¢) Com os resultados da classificagao final das pessoas candidatas, sera elaborada uma lista nica com a ordenacao final

de todas as pessoas candidatas;
d) Em caso de igualdade de classificacao, procede-se ao desempate por aplicagcao dos critérios previstos no artigo 24° da

Portaria n.° 233/2022 de 9 de setembro. Caso, ainda, subsista 0 empate procede-se ao desempate pela aplicacdo dos

seguintes critérios:

i) Maior nimero de anos de experiéncia profissional em fun¢des idénticas as atribuicdes, competéncias ou atividades

caracterizadoras do posto de trabalho para o qual se destina o procedimento concursal;

ii) Pessoa candidata com a habilitagdo académica mais elevada;

lii) Pessoa candidata com a mais elevada classificagdo final de habilitacdo académica.
Nos termos do disposto no Decreto-Lei n.° 29/2001 de 3 de fevereiro, pessoa candidata com deficiéncia tem preferéncia
em igualdade de classificacdo, a qual prevalece sobre qualquer outra preferéncia legal. Nos temos do n.° 2 do artigo 4°

deste diploma compete ao juri, de acordo com a descricao do contetdo funcional constante do aviso de abertura, verificar

a capacidade da pessoa candidata para exercer a funcéo.

Nada mais havendo a tratar, encerrou-se a reunido, lavrando a presente ata, que depois de lida e aprovada, vai ser

rubricada e assinada por todos os membros do juri presentes.
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Legislagao Aplicavel: Lei Geral do Trabalho em Fungdes Publicas, aprovada pela Lei n.° 35/2014 de 20 de junho, na sua
redagao atual; Portaria n.° 233/2022 de 9 de setembro; Portaria 214/2024/1 de 20 de setembro; Decreto-Lei n.° 29/2001 de
3 de fevereiro; Cédigo do Procedimento Administrativo.

O Juri,
. - . Assinado por: Marcia Silvia Reis Monteiro
Assinado por: SANDRA DE FATIMA NOBRE VAZ Assinado por: JOSE FILIPE GUERREIRO SERRANO Num. de Identificacio: 11251696
Num. de Identificacdo: 10132414 Num. de Identificagdo: 10867391 Data: 2025.11.28 09:10:05+00'00"
Data: 2025.11.28 09:09:10+00'00' Data: 2025.11.28 09:33:52+00'00'
(Sandra de Fatima Nobre Vaz) (José Filipe Guerreiro Serrano) (Marcia Silvia Reis Monteiro)
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